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LEI NO 3.683, DE 16 DE ABRIL DE2024

Projeto de Lei n.o 03812023 de Autoria do Vereador

Joäo Paulo Bosio

Súmula: "Estabelece que o Município de

Jandaia do Sul - PR disponibilizará o Código de

Barras Bidimensional Quick Response (OR

Code) nas placas de obras públicas executadas

por sua Administraçäo Direta e Administraçäo

lndireta ou por empresas terceirizadas."

A Câmara Municipal de Jandaia do Sul, no Estado do Paraná, aprovou e eu, LAURO

DE SOUZA SILVA JUNIOR, Prefeito Municipal, sanciono a presente

LEI

Art. 1o Fica estabelecido que o Município de Jandaia do Sul disponibilizará Código

de Barras Bidimensional Quick Response (QR Code) nas placas de obras públicas

executadas por sua Administração Direta e Administraçäo lndireta ou por empresas

terceirizadas.
Parágrafo único. O QR Code deverá ser disponibilizado nas placas indicativas de

obras públicas em tamanho e localizaçäo visíveis e de fácil acesso à populaçäo, permitindo a

leitura por meio de dispositivos móveis.

Art. 20, O QR Code direcionará o cidadåo para página específica no site da

Prefeitura de Jandaia do Sul, no qual seräo disponibilizadas, no mínimo, as seguintes

informaçöes sobre a obra pública:

| - nome;
ll - objeto;
lll - investimento total;

lV - data de início
V - cronograma;
Vl - data prevista para conclusäo;

Vll - empenhos, notas fiscais e eventuais aditivos contratuais lançados; e

Vlll nome de seu responsável técnico com a respectiva Anotação de

Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT)'

$ 1o No caso de a obra näo ser concluída na data prevista, a informação do inc. Vl

do caput deste artigo deverá ser atualizada com a nova data, contendo a justificativa e os

documentos que atestem as causas que acarretaram a alteraçäo da previsäo anterior'

S 2o A página disponibilizada possibilitará ao cidadäo a consulta das informações

elencadas nos incisos I a Vlll do caput deste artigo e o registro de denúncias e críticas

relacionadas à execuçäo da obra pública.
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Art. 30 O cidadão que registrar denúncias ou críticas por meio da página de que

trata o arl. 20 desta Lei terá assegurado o direito ao sigilo de sua identidade,

Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publ¡cação

Jandaia do Sul, no Estado do Paraná, Edifício da Prefeitura Municipal, Gabinete do

Prefeito, aos dezesseis dias do mês de abril de dois (16t04t2024).

LAU SILVA JUNIOR
Municipal
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